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O l'ru re i to Mu n 1 c l µnl de P1•cJ1•0 Cm1Rr l o 1 l::a l.ado do Esr.J r l lo 

Santo. tuço !'laber que a CRmRra Munlcipul llecrPLou e "U 1rnnciuno a eegul!! 

te Lei, 

ART. 1• - Revoga- ou na lnL~gra A Lei nt 449/Yn , quo altero 
a reda11ão do artigo 54 ela Lei Cump lemenlor 002/9J de L2 de Jnnolro tle 
1993, e, da outras µrovidências . 

M'l'. 2 ' - Es ta Lei entrará em vigor na da ta do suo pUbli cQ 

çao. 

ATIT. :1 1 - Revogam-se as disposições em oontrér1 0 . 

Gabinete do Pre1o1to Munic 

.Espl r 11 o Sarüo , lltn 1 O dll J nnei r o c.le l 

flr e f ei to MllnlclpnJ 

l~glsçrado e Pu~l l ~ndo nesln Goblnete du Prefoll.o e Mfl xo 
do no quadro p,e ra 1 de 11v 1 •;c s 

-
Chefe de Gab1nete 
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